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REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 05/2024

PROCESSO n° 48/2024 - Edital nº 06/2024.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global
SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer.
OBJETO: Contratação de empresa no segmento 
de serviços de engenharia elétrica, para realiza-
ção do projeto de padrão de entrada e as devi-
das aprovações na concessionária ENERGISA, 
para atendimento de aumento de carga referente 
às instalações de aparelho de ar condicionado, 
bem como fornecimento de material e mão de 
obra especializada para execução de montagem 
destas instalações, incluindo a montagem do 
padrão de energia da companhia até o quadro 
de distribuição na parte interna da unidade es-
colar, montagem de infraestrutura elétrica com 
tubulações galvanizadas para alimentação dos 
pontos de aparelhos de ar condicionado de 
cada unidade escolar, conforme descrição dos 
serviços contidos neste edital, nas unidades 
escolares municipais: EMEF Maria do Carmo de 
Menezes Mendonça, EMEF Carlos Bueno, EMEI 
Adelita Firpo, EMEI Dona Joaninha e Documento 
de Formalização de Demanda n° 08/2024 da Se-
cretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
ENCERRAMENTO: 02/05/2024 às 09h00min.
O Edital completo da presente licitação, onde cons-
tam todas as informações relativas à Concorrência, 
poderá ser obtido no site oficial da Prefeitura de Lu-
célia (www.lucelia.sp.gov.br), demais informações 
e quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos 
pessoalmente junto ao Setor de Licitação desta Pre-
feitura, sito à Av. Brasil n° 1101, nesta cidade de Lu-
célia/SP, através do tel.18 3551-9200, ou via e-mail 
lucelialicitacao@gmail.com de segunda a sexta-fei-
ra, no horário de expediente.

Lucélia/SP, 12 de Abril de 2024.
TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO

Prefeita Municipal.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
MOGI MIRIM/SP

Data do leilão: 15/04/2024 - A partir das: 13:15 as 13:30 horas.
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. 
MOGI MIRIM – COD. 0323-9 NA RUA PADRE ROQUE, Nº 513, 
CENTRO, MOGI MIRIM/SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Ofi-
cial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida Calim Eid, nº 
2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595, 
faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário 
do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 
e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação comple-
mentar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima 
referidos, o imóvel adiante descrito, com contrato celebrado em 
12/08/1996, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de 
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA.
A venda será feita mediante pagamento à vista, podendo o ar-
rematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do 
preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo 
impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipo-
tecários e acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 
1484 do CC, sendo o maior dos dois valores, sujeitos, porém, a 
atualização até no momento da realização da praça.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EM-
GEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime 
de comunhão universal ou comunhão parcial de bens, ofertando 
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, imposto 
e taxas, inclusive condomínio, e despesas com execução extra-
judicial correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja 
ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas 
providências de desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, infor-
mações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso 
não sejam localizados.
SED: 1333 - Contrato: 803235814800 - CREDOR: EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA - AGENTE FI-
DUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): MIRALDO LONGATTO FRITOLI, BRASILEIRO, 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, RG. Nº 14.639.970-SSP/SP, CPF: 
025.010.478-42, SOLTEIRO, MAIOR e cônjuge, se casado(a) 
estiver. Imóvel sito à RUA BENEDITO DA CUNHA CAMPOS, 
Nº 535, APARTAMENTO Nº 102, BLOCO 9-C - QUADRA 05, 
PARQUE RESIDENCIAL JARDIM NAZARETH, MOGI MIRIM/
SP. Com as seguintes características: área útil 45,888050m2, 
área comum 5,315925m2, área total 51,203975m2, fração ideal 
no terreno (com área de 58.722,10m2)- 0,00122550m2, fração 
ideal no bloco 0,06250000m2, confrontando, no sentido de quem 
do hall de circulação do respectivo pavimento olhar para a porta 
de entrada da unidade, pela frente, com área comum do condo-
mínio, hall de entrada e escadaria de acesso aos pavimentos, 
pelo lado direito, com área comum do condomínio, pelo lado 
esquerdo, com apartamento de final 1, e pelo fundo, com área 
comum de condomínio: com direito de utilização de uma vaga 
descoberta para guarda de um veículo de passeio em local in-
determinado no estacionamento. COM TODAS AS SUAS INS-
TALAÇÕES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E 
GARAGEM SE HOUVER. 
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 268.864,21
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 127.500,00

São Paulo, 28 de março de 2024
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
28/03, 04/04 e 15/04/2024

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
LIMEIRA/SP

Data do leilão: 15/04/2024 - A partir das: 11:00 as 11:15 horas.
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. 
LIMEIRA - COD. 0317-4 NA PRACA TOLEDO DE BARROS, 
Nº 164, CENTRO, LIMEIRA/SP. HELIO JOSE ABDOU, Lei-
loeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida 
Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 
11-97334-6595, faz saber que devidamente autorizado pelo 
Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 
8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e 
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 
10/77, no dia e local acima referidos, o imóvel adiante descrito, 
com contrato celebrado em 19/12/1990, para pagamento de 
dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE 
ATIVOS S.A – EMGEA.
A venda será feita mediante pagamento à vista, podendo o 
arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) 
do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no 
prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal 
dado.
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos 
hipotecários e acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos 
do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois valores, sujeitos, 
porém, a atualização até no momento da realização da praça.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EM-
GEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime 
de comunhão universal ou comunhão parcial de bens, ofer-
tando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, impos-
to e taxas, inclusive condomínio, e despesas com execução 
extrajudicial correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel 
esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o respon-
sável pelas providências de desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, in-
formações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED: 830 - Contrato: 103175003865 - CREDOR: EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA - AGENTE FI-
DUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): HELIO FERREIRA, BRASILEIRO, SUB-TE-
NENTE POLÍCIA MILITAR, RG. Nº 181.543-EXPEDIDO PELA 
POLÍCIA MILITAR-SP, CPF: 866.380.178-53, CASADO SOB 
O REGIME DA COMUNHÃO DE BENS, NA VIGÊNCIA DA 
LEI 6.515/77 COM FATIMA APARECIDA IGNACCHITTI FER-
REIRA, BRASILEIRA, DO LAR, RG. Nº 11.350.763-SP, CPF: 
834.008.698-72. Imóvel sito à AVENIDA CONEGO MANOEL 
ALVES, Nº 1327, DO CONJUNTO RESIDENCIAL PRIMAVE-
RA, NO LOTEAMENTO CHACARA ANTONIETA, LIMEIRA/
SP. Com a área construída de 54,905m2, e seu respectivo ter-
reno que corresponde a uma fração ideal de 2,55% da área to-
tal de 1.866,77 metros quadrados, confrontando do lado direito 
com o prédio nº 1321, do lado esquerdo com o prédio nº 1331 
e nos fundos com os prédios nºs 42 e 48 da Rua José Paolillo. 
COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, 
PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER. 
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 825.880,79
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 189.000,00

São Paulo, 28 de março de 2024
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
28/03, 04/04 e 15/04/2024

ESCLARECIMENTO II
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 002/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5795/2024

BB: 1043076
Vimos, através deste, em relação ao Edital 
de Pregão Eletrônico Nº 002/2024, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
25.000 (VINTE E CINCO MIL) CESTAS 
BÁSICAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA, tendo em vista pedido de 
esclarecimento recebido por interessado 
em participar do pregão, expor o que se-
gue:
Questionamento 1: Resposta: Serão 
consideradas as tolerâncias do art. 33 da 
RDC nº 429 de 08/10/2020.
Questionamento 2: Resposta: O descri-
tivo está correto, deve ser considerada a 
porção de 100g do produto.
Questionamento 3: Resposta: Não. 
Deverão ser apresentados conforme itens 
11.14.03.03. e 11.14.03.05. e seus subi-
tens, constante no edital, solicitações es-
sas amparadas pelo poder discricionário 
trazidos no artigo 69, § 1º e § 4º, da Lei 
Federal 14.133/21.
Questionamento 4: Resposta: Não. O 
presente edital ainda se encontra mais fle-
xível quanto ao índice de endividamento. 
Podemos exemplificar o aumento de 0,50, 
índice costumeiramente utilizado e consi-
derado razoável pelo Tribunal de Contas, 
para 0,70, que trouxe maior competitivida-
de nas licitações do Município.
Questionamento 5: Resposta: Serão 
admitidos laudos bromatológicos cuja 
emissão tenha ocorrido em até 12 (doze) 
meses antes daquela oportunidade. Serão 
aceitas fichas técnicas com a data de sua 
emissão.
Informamos que a íntegra do 
ESCLARECIMENTO II se encontra dispo-
nível no site do Município de Araraquara, 
no endereço: https://araraquara.sp.gov.br/
transparencia/compras-e-licitacoes/licita-
coes-e-contratos/portal-da-transparencia-
-assistencia-e-desenvolvimento-social.
Era o que tínhamos a esclarecer.

Araraquara, 12 de abril de 2024.
Assinado no Original 

JAQUELINE HELENA SALES
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GERÊNCIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA Nº 1186/2024
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 5710/2024

RATIFICAÇÃO
A Secretária Municipal de Saúde, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, COMUNICA que RATIFICA nos 
termos substanciados do TERMO DE RE-
FERENCIA, em conformidade com os fun-
damento no art. 75, IV, “j” da Lei Federal 
nº 14.133/2021, devido a Contratação de 
Cooperativa de trabalho para execução 
dos serviços continuados de coleta manual 
de materiais inservíveis e/ou recicláveis, 
cujo acúmulo coloque em risco a salubri-
dade pública, constantes em imóveis resi-
denciais,  comerciais, indústrias e terrenos, 
como: recipientes (latas, potes, garrafas, 
plásticos, pneus,  etc), madeiras e outros, 
incluindo o serviço de retirada, transporte, 
triagem, preparação para comercialização 
e destinação final dos resíduos que não 
forem comercializados, que apresentem 
fator de proliferação de mosquitos trans-
missores de arboviroses, ou possam servir 
de abrigo para animais peçonhentos ou 
que incorrem a salubridade pública do Mu-
nicípio, previstos na Lei  Federal 12.305, 
de 02/08/2010, pelo prazo de vigência de 
12 (doze) meses contados do(a) da ordem 
de serviço, prorrogável na forma dos arti-
gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021..–  
para COOPERATIVA DE TRABALHO EM 
SERVIÇOS GERAIS – VITÓRIA MULTIS-
SERVIÇOS CNPJ: 36.996.694/0001-06 no 
valor total de R$ 4.743.890,28.

Araraquara, 12 de abril de 2024
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EQUIPE DE AGENTES DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 - RETIFICADO

Processo nº 4541/2023
Objeto: Registro de preço para fornecimento de uniformes escolares, para 
a rede municipal de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Educação.
Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 26 
de abril de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico 
http://portaldecompras.bertioga.sp.gov.br:98/. O Edital estará disponível 
nos endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/licitacao, e http://por-
taldecompras.bertioga.sp.gov.br:98/. 

Bertioga, 12 de abril de 2024.
Cristina Raffa Volpi

 Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024

Processo nº 1480/2024
Objeto: Registro de preço para fornecimento de materiais de escritório, 
conforme solicitação da Secretaria de Administração.
Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 29 
de abril de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico 
http://portaldecompras.bertioga.sp.gov.br:98/. O Edital estará disponível 
nos endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/licitacao, e http://
portaldecompras.bertioga.sp.gov.br:98/. 

Bertioga, 12 de abril de 2024.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024

Processo nº 1858/2024
Objeto: Registro de preço para fornecimento de materiais descartáveis 
(filtro de papel e copo descartável), conforme solicitação da Secretaria de 
Administração.
Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 30 
de abril de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico 
http://portaldecompras.bertioga.sp.gov.br:98/. O Edital estará disponível 
nos endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/licitacao, e http://
portaldecompras.bertioga.sp.gov.br:98/. 

  Bertioga, 12 de abril de 2024.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 25/2023 - REPUBLICADA

Processo nº 10.703/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de execução de in-
fraestrutura urbana nas Ruas Aprovada 962 e João Albino Moreira – “Anti-
gas ruas 5 e 6, no Bairro do Maitinga, município de Bertioga.
Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 30 de abril de 
2024, até às 9:35h.
Data de abertura: dia 30 de abril de 2024, às 10:00h.
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente licita-
ção deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e Contratos, 
sito a Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP e serão 
abertos pela Comissão Permanente de Licitações, no mesmo endereço.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Tomada de 
Preços, com critério de julgamento de menor preço global.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua: 
Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP, junto ao Depar-
tamento de Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 13:30h 
às 16:00h. O Edital estará disponível no endereço acima e através do site 
www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 12 de abril de 2024.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE REVOGAÇÃO  
DE LICITAÇÃO

REGIME DIFERENCIADO  
DE CONTRATAÇÕES Nº 02/2022 

O Departamento de Água e Esgoto de 
Santa Bárbara d’Oeste, por meio de seu 
Diretor Superintendente, comunica a 
REVOGAÇÃO do RDC 02/2022 que 
tem por objeto a Contratação de empresa 
para construção de casa de bombas dos 
reservatórios elevados de fibra do Jardim 
Amélia, conforme disposto no item 20.2 
do respectivo Edital, justificativa constan-
te nos autos, e com fulcro no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações.

LAERSON ANDIA JUNIOR
Diretor Superintendente

COMUNICADO
CERTAMES: CC 003/2024 – SEDE DO 
PROCON – ABERTURA 14:30HS DO 
DIA 12/04/2024, CC 005/2024 – UPA 
VALLE VERDE – ABERTURA 10:00HS 
DO DIA 02/05/2024, CC 007/2024 – UPA 
VILA XAVIER – ABERTURA 14:30 HS 
DO DIA 02/05/2024, CC 009/2024 – CMS 
IGUATEMI – ABERTURA 10:00HS DO 
DIA 16/04/2024, CC 010/2024 - USF PA-
RAÍSO – ABERTURA 10:00 HS DO DIA 
16/05/2024, CC 011/2024 – USF VALE 
DO SOL – ABERTURA 10:00 HS DO DIA 
21/05/2024, CC 012/2024 – PRAÇA LAU-
RINDO – ABERTURA 10:00 HS DO DIA 
17/04/2024, - CC 013/2024 - UBS ADAL-
BERTO ROXO – ABERTURA 10:00 HS 
DO DIA 19/05/2024, CC 014/2024 – USF 
ASSENTAMENTO BEL VISTA – ABER-
TURA 14:30 HS DO DIA 29/05/2024, CC 
016/2024 – USF SANTANA – ABERTU-
RA 10:00 HS DO DIA 04/06/2024, CC 
017/2024 – USF MARIVAN – ABERTURA 
10:00 HS DO DIA 29/04/2024, CC 018 – 
CMS CECAP – ABERTURA 14:30 HS DO 
DIA 29/04/2024, CC 015 – ACADEMIA AR 
LIVRE - ABERTURA 10:00 HS DO DIA 
18/04/2024 e TP 045/2024 – CALÇADA 
BASALTO – ABERTURA 10:00 HS DO DIA 
24/04/2024. Com relação aos certames 
acima referidos, vimos, comunicar que: 
O Cronograma Físico-Financeiro de Exe-
cução, que deverá ser apresentado junto 
com a proposta de preços, poderá ser ru-
bricado e assinado por engenheiro respon-
sável técnico da obra e/ou responsável le-
gal pela empresa. Informamos que os edi-
tais acima referidos, estão disponibilizados 
no site do Município, https://araraquara.sp.
gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/
licitacoes-e-contratos/portal-da-transpa-
rencia-planejamento-e-financas
Araraquara, 11 de abril de 2.024.

LUIZ GUSTAVO CAMARANI TOLEDO
Agente de Contratação

EDSON SANTOS DA SILVA
Agente de Contratação
LUCAS KAILER BONI
Agente de Contratação

GIULIANO CEZAR GARCIA
Agente de Contratação

JOCEMIR DE JESUS GOMES
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

O Secretario Adjunto de Educação de 
Embu das Artes TORNA PÚBLICO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
003/2024 – Processo nº 6.710/2024 - 
Contratação de empresa especializa-
da na Prestação de Serviço de pre-
paro da Alimentação Escolar, com o 
fornecimento de gêneros e demais 
insumos, mão de obra treinada, ma-
nutenção e fornecimento de equipa-
mentos, utensílios, armazenamento, 
transporte e distribuição nos locais 
de consumo, logística e supervisão 
para o atendimento dos estudantes 
do município de Embu das Artes, a 
encerrar-se às 10h do dia 30/04/2024. 
A sessão de Disputa de Preços está 
marcada para as 10h30m do dia 
30/04/2024. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação 
– em todas as suas fases e poderá ser 
acessado pelos sítios (http://www.em-
budasartes.sp.gov.br) ou (http://www.
novobbmnet.com.br). Edital e infor-
mações poderão ser obtidos junto ao 
Depto. de Licitações, das 09h às 16h, 
(11) 4785-3475, suprimentos@embu-
dasartes.sp.gov.br e/ou www.embuda-
sartes.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU DAS ARTES

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS,

LICITAÇÕES E CONTRATOS
“RESUMO DE TERMO DE CONTRATO Nº 69/2024 - PROC. Nº 1205/2024.  

CONTRATADA: KENAN DA SILVA BERNARDES – OBJETO: O presente termo de contrato 
para credenciamento público de projetos de ações artísticas e culturais, na categoria produ-
ção para prestação de serviços juntos à secretaria municipal de cultura. Vigência: 180(cento 
e oitenta dias), contados a partir da data de assinatura do presente Termo. Valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais). DATA DA ASSINATURA: 08/03/2024. CONTRATANTE: SECULT. 
São Caetano do Sul, 12 de abril de 2024.

“RESUMO DE TERMO DE CONTRATO Nº 89/2024 - PROC. Nº 3030/2024.  CONTRATA-
DA: LUIZ RODNILSON MUNIZ – OBJETO: O presente termo de contrato para credencia-
mento público de projetos de arte – educadores e ofi cineiros para prestação de serviços 
junto à secretária municipal de cultura. Vigência: até 31 de dezembro de 2024, contados a 
partir da data de assinatura do presente Termo. Valor de R$ 15.532,00 (quinze mil quinhen-
tos e trinta e dois reais). DATA DA ASSINATURA: 25/03/2024. CONTRATANTE: SECULT. 
São Caetano do Sul, 12 de abril de 2024.

“RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2024 -PROC. N° 300.096/2024-oriun-
do do processo nº 4023/2023. DETENTORA. COMERIAL TSA LTDA. OBJETO: Registro 
de Preços para Fornecimento de Colchonetes. ASSINATURA: 26/03/2024. PRAZO DE VI-
GÊNCIA: 12 meses, a contar da data da publicação da respectiva ata - PREÇOS REGIS-
TRADOS POR ITENS: Item 01 – TELA PARA ALAMBRADO FABRICADO EM AÇO COM 
REVESTIMENTO EM PVC, MALHA APROXIMADO DE 55MM COM FIO 14-R$ 25,74 O 
M². Item 02- FIO 16 EM AÇO PARA AMARRAÇÃO DE TELA DE ALAMBRADO, REVES-
TIDO EM PVC-R$ 0,50 O M. Item 03- TELA METALICA, ALAMBRADO, CONFECCIONA-
DO EM AÇO, BWG 12 (2,77MM), REVESTIDO EM PVC (VERDE OU AZUL), MALHA DE 
75MM (3”), ALTURA DE 2,00M, CONFORME NBR/ABNT VIGENTE- R$ 32,67 o M². R$ 
250.500,00(duzentos e cinquenta mil e quinhentos reais). CONTRATANTE: SESURB. São 
Caetano do Sul, 12 de abril de 2024

“RESUMO DE TERMO DE CONTRATO Nº 80/2024 - PROC. Nº 3860/2024.  CONTRATA-
DA: ALINE DA CRUZ MARTINETI – OBJETO: O presente termo de contrato para creden-
ciamento público de projetos de arte – educadores e ofi cineiros para prestação de serviços 
junto à secretária municipal de cultura. Vigência: até 31 de dezembro de 2024, contados a 
partir da data de assinatura do presente Termo. Valor de R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e 
oitenta reais). DATA DA ASSINATURA: 27/03/2024. CONTRATANTE: SECULT. São Caeta-
no do Sul, 12 de abril de 2024.

“RESUMO DE TERMO DE CONTRATO Nº 94/2024 - PROC. Nº 3659/2024.  CONTRATA-
DA: FERNADA SOARES BRAZ SOUZA – OBJETO: O presente termo de contrato para 
credenciamento público de projetos de arte – educadores e ofi cineiros para prestação de 
serviços junto à secretária municipal de cultura. Vigência: até 31 de dezembro de 2024, 
contados a partir da data de assinatura do presente Termo. Valor de R$ 5.280,00 (cinco mil 
duzentos e oitenta reais). DATA DA ASSINATURA: 28/03/2024. CONTRATANTE: SECULT. 
São Caetano do Sul, 12 de abril de 2024.

“RESUMO: Processo 2479/2024 - Modalidade Pregão Eletrônico nº 18/2024 – Registro de 
Preços para Prestação de Serviços de Locação de Tendas. DECISÃO DA PREGOEIRA: 
ADJUDICO o objeto da licitação em epígrafe, conforme segue: Empresa ART ESTRUTU-
RAL ENGENHARIA E EVENTOS - EIRELLI,  inscrita no CNPJ sob nº  08.623.577/0001-61, 
para: ITEM 01 – QTDE: 700 unid. Valor unitário: R$ 405,00, ITEM 02 – QTDE: 250 unid. 
Valor unitário: R$ 403,00, ITEM 03 – QTDE: 1.000 unid. Valor unitário: R$ 730,00, ITEM 04 
– QTDE: 900 unid. Valor unitário: R$ 690,00, ITEM 05 – QTDE: 75 unid. Valor unitário: R$ 
1.170,00, ITEM 06 – QTDE: 70 unid. Valor unitário: R$ 1.795,000, ITEM 07 – QTDE: 710 
unid. Valor unitário: R$ 17,40, ITEM 08 – QTDE: 2.350 unid. Valor unitário: R$ 17,50, ITEM 
09 – QTDE: 1.880 unid. Valor unitário: R$ 18,50, ITEM 10 – QTDE: 200 unid. Valor unitário: 
R$ 19,50, ITEM 11 – QTDE: 190 unid. Valor unitário: R$ 21,50, ITEM 12 – QTDE: 200 unid. 
Valor unitário: R$ 485,00, ITEM 13 – QTDE: 1.000 unid. Valor unitário: R$ 745,00, ITEM 14 
– QTDE: 300 unid. Valor unitário: R$ 775,00, ITEM 15 – QTDE: 100 unid. Valor unitário: R$ 
1.074,00, ITEM 16 – QTDE: 70 unid. Valor unitário: R$ 1.410,00, ITEM 17 – QTDE: 3.000 
unid. Valor unitário: R$ 45,00, ITEM 18 – QTDE: 80 unid. Valor unitário: R$ 810,00, ITEM 
19 – QTDE: 150 unid. Valor unitário: R$ 1.220,00, ITEM 20 – QTDE: 15 unid. Valor unitário: 
R$ 1.830,00, ITEM 21 – QTDE: 20 unid. Valor unitário: R$ 760,00, ITEM 22 – QTDE: 100 
unid. Valor unitário: R$ 1.220,00, ITEM 23 – QTDE: 50 unid. Valor unitário: R$ 1.405,00 e 
ITEM 24 – QTDE: 500 unid. Valor unitário: R$ 65,00. DESPACHO DO SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE GOVERNO: “À vista de todo processado, notadamente da Ata da Sessão, e no 
uso da competência que me foi atribuída pelo inciso II do artigo 10º do Decreto Municipal 
11.914/2023 e no inciso IV do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO o 
presente procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 18/2024” Jeff erson 
Cirne da Costa 11/04/2024. São Caetano do Sul, 12 de abril de 2024. Sílvia Moretti - Direto-
ra do Departamento de Planejamento de Compras, Licitações e Contratos.

“RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO – AO CONTRATO Nº 13/2023 - PROC. Nº 
300.005/2023-oriundo do processo nº 13455/2022 CONTRATADA: TB SERVIÇOS, 
TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A.–OBJETO: 
Fica prorrogado o contrato supra descrito pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 29 
de fevereiro de 2024. O valor para a presente prorrogação é de  R$ 20.759.926,30 (vinte 
milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, novecentos e vinte seis reais e trinta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2023.CONTRATANTES: GP, SEGOV, SEEDUC, SECULT, 
SEGED, SEDEF SEMOB, SESURB, SEPLAN, SESEG,SEFAZ, SEDETI,SELJ,SEAIS,PGM 
e SEOHAB. São Caetano do Sul, 12 de abril de 2024. 

“RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2024 -PROC. N° 300.047/2024 - 
oriundo do processo nº 13651/2023. DETENTORA: ECO PAPER SERVIÇOS DIVERSOS 
LTDA . OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Papel Sulfi te Diversos. DATA 
DA ASSINATURA: 19/02/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da pu-
blicação da respectiva ata - PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS – *Item 15- Papel sulfi te 
de papelaria, gramatura 75g/m², formato A4, pcte 500 fl s – R$ 19,50; *Item 16- Papel sulfi te 
de papelaria, gramatura 75g/m², formato A4, pcte 500 fl s – R$ 19,50. VALOR TOTAL DA 
ARP: R$ 835.536,00(OITOCENTOS E TRINTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E TRINTA 
E SEIS REAIS). CONTRATANTES:SEFAZ/SEMOB/SESEG/SESURB/SEOHAB/SEDET/
PGM/SELJ/SESAU/SEPLAN/SEGED/SEAIS/SECULT. São Caetano do Sul, 12 de abril de 
2024.

“RESUMO DO CONTRATO Nº 113/2024 - PROC. Nº 12917/2023. CONTRATADO: 
52.818.055 FERNANDO MOREIRA BARNABE – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
POR NOTÓRIO SABER DO PROF.° MS. FERNANDO MOREIRA BARNABE. VALOR R$ 
62.400,00(SESSENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). VIGÊNCIA: O contrato 
terá vigência de 12 meses, contados da data de assinatura do presente ajuste. DATA DA 
ASSINATURA: 03/04/2024. CONTRATANTES: SEEDUC. São Caetano do Sul, 12 de abril 
de 2024. 

“RESUMO DE CONTRATO Nº 115/2024 - PROC. Nº 4346/2024. CONTRATADA: BLACK 
SERVICE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.OBJETO: Contratação do cantor Seu Jorge, 
na Reinauguração do Teatro Paulo Machado de Carvalho, com a realização de 01 
(uma) apresentação no dia 05 de abril de 2024. O preço total, certo e ajustado pelo servi-
ço é de  R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). DATA DA ASSINATURA: 04/04/2024. 
CONTRATANTE: SEGOV. São Caetano do Sul, 12 de abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 219/2024 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para conserto de fontes e amplifi-
cadores de caixas de som da marca Hayo-
nic da Secretaria de Cultura.

Período de recebimento das propostas: 
15/04/2024 das 08 horas à 19/04/2024 às 
08:59 horas. Período de lances: 19/04/2024 
das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor esti-
mado da contratação: R$ 1.650,00. Prefe-
rência ME/EPP/Equiparadas: Sim. O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados, gratuitamente através do site: 
www.cajati.sp.gov.br ou no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município 
de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – 
SP. Informações poderão ser obtidas no en-
dereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 
ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 12 de abril de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B7gazetasp.com.br
SÁBADO, 13 A SEGUNDA-FEIRA, 15 DE ABRIl DE 2024 Economia

Citação. Prazo 20 dias. Processo nº0005518-49.2020.8.26.05 
90. Ordem 761/2012.O Dr. Fernando Eduardo Diegues Diniz, 
Juiz de Direito da 4ªVara Cível da Comarca de São Vicente/SP 
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Laércio Luiz Olegário da Sil-
va, RG nº268415262 e CPF nº215.271.588-88;Veronica Orna-
ghi Olegário, RG nº274947341 e CPF nº261.504.358-73 e Wil-
dener Ramos Ornaghi, RG nº309761281 e CPF nº273.514.85 
8-01, que Jaime Bittencourt Horneaux de Moura, ajuizou Ação 
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica em 
face de Clínica Odontológica Ornaghi e Olegário Ltda. EPP, 
nos autos da Ação de Despejo F/Pagto.(0015819-36.2012.8. 
26.0590) para recebimento de R$18.240,00 (Julho/2012). Es-
tando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que 
no prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do artigo 
135 do CPC, se manifestem sobre o pedido de desconsidera-
ção e requeiram as provas cabíveis, sendo que no caso de re-
velia será nomeado curador especial. Será o edital publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. São Vicente, 09/04/2024  

LASER COMPANY BRASIL LTDA.
CNPJ sob o nº 44.442.908/0001-20 - NIRE 35.238.218.472

Edital de Convocação para Reunião Ordinária e Extraordinária
Na qualidade de sócia com 35% do capital social da Laser Company Brasil Ltda., em observância ao art. 1073- I 
- do Código Civil convoco todos os seus sócios para a Reunião Ordinária e Extraordinária de Sócios, a ocorrer no dia 
26.04.2024, em 1ª chamada às 10hs, e, caso necessário, em 2ª chamada às 10h30, na sede, na Rua Alvorada, 1047, 
Vila Olimpia, São Paulo/SP, com a seguinte ordem do dia: (i) deliberação, análise, esclarecimentos, aprovação do Ins-
trumento Particular de Cessão de Crédito entre Botoclinic e Medsystems e os efeitos que geraram na Sociedade; (ii) 
deliberação, análise, aprovação dos mútuos realizados entre o sócio Rafael e a Sociedade; (iii) deliberação, análise, 
esclarecimentos, sobre os instrumentos de Confi ssão de Dívida da Sociedade em razão de inadimplências de aluguéis 
de algumas unidades da Sociedade; (iv) exame, deliberação e aprovação das contas, balanços anuais, demonstrações 
fi nanceiras e de resultado econômico da Sociedade, referente ao período dos exercícios sociais dos anos de 2021 a 
2023, no qual consta o Sr. Rafael Fernandes Estevez e a Sra. Cristina de Azevedo Boher, como administradores da So-
ciedade; (v) distribuição de lucros da Sociedade. Em obediência aos arts. 1.074 e 1.079 do Código Civil, a Reunião de 
Sócios instala-se, em 1ª chamada, com 3/4 do capital social e, em 2ª, com qualquer número. Os sócios que não pude-
rem comparecer na data e horário marcados poderão se fazer representar por procuradores devidamente constituí-
dos através da outorga de mandato, com especifi cação precisa dos poderes e atos autorizados. Contando com a pre-
sença e participação de V.Sas., subscrevo-me. São Paulo, 11.04.2024. Taisa Faria Pereira da Luz - Sócia

GENKI NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
Ata da Assembleia Geral de Constituição da GENKI NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

Data - Local - Hora: Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho de 2013 (dois mil e treze), às 14:00 (quatorze) horas, na Rua Rodrigues Paes, 219, apto. 12, sala 01, Chácara Santo Antônio, São Paulo, Capital, CEP 04717-020. Mesa: 
Presidente: DANIEL BEZERRA NAKAOKA, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade RG n.° 34.425.147-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 213.673.248-07, residente e domiciliado na Rua Sargento 
Geraldo Santana, 1100, bloco 26, apto. 54, Jardim Taquaral, São Paulo, Capital, CEP 04674-901. Secretário: GUSTAVO BEZERRA NAKAOKA, brasileiro, solteiro, fisioterapeuta, portador da cédula de identidade RG n.° 34.425.148 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.° 213.673.258-70, residente e domiciliado na Rua Sargento Geraldo Santana, 1100, bloco 26, apto. 54, Jardim Taquaral, São Paulo, Capital, CEP 04674-901. Convocação - Presença: Presentes os 
subscritores da totalidade do capital social da sociedade a ser constituída, a saber: (i) DANIEL BEZERRA NAKAOKA, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade RG n.° 34.425.147-0 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob n.° 213.673.248-07, residente e domiciliado na Rua Sargento Geraldo Santana, 1100, bloco 26, apto. 54, Jardim Taquaral, São Paulo, Capital, CEP 04674-901; (ii) GUSTAVO BEZERRA NAKAOKA, brasileiro, solteiro, 
fisioterapeuta, portador da cédula de identidade RG n.° 34.425.148 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.° 213.673.258-70, residente e domiciliado na Rua Sargento Geraldo Santana, 1100, bloco 26, apto. 54, Jardim Taquaral, São Paulo, 
Capital, CEP 04674-901; e (iii) ITIRO NAKAOKA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.° 6.458.267 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.° 579.791.898-68, residente e domiciliado na Rua Rodri-
gues Paes, 219, apto. 12, Chácara Santo Antônio, São Paulo, Capital, CEP 04717-020. Ordem do Dia: Deliberar a respeito (i) da constituição de uma sociedade anônima denominada GENKI NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 
(doravante referida como “Sociedade”); (iii) da aprovação do Estatuto Social da Sociedade; (iii) da aprovação do Laudo de Avaliação dos bens conferidos à realização do capital social da Sociedade, elaborado pela empresa de- arquitetura 
CONEXÃO LIVRE - ARQUITETURA, EV. E COM. LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.490.183/0001-33 e no CREA sob o n° 0716704-SP, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua André Duguet n° 166, 
no Bairro do Tremembé, e (iv) da eleição dos Diretores da Sociedade, com a fixação da respectiva remuneração global. Deliberações: As seguintes deliberações foram tomadas pelos presentes por unanimidade, autorizada à lavratura da 
presente ata na forma sumária, conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1o, da Lei n°. 6.404/76: a) apresentado o Laudo de Avaliação dos bens conferidos à realização do capital social da Sociedade, elaborado pela CONEXÃO LIVRE 
- ARQUITETURA, EV. E COM. LTDA., acima qualificada, o mesmo foi examinado pelos presentes, que o aceitaram para o fim pretendido (realização do capital social em bens) sem qualquer ressalva (Anexo I); b) em seguida, os 
presentes (i) acordaram a constituição de uma sociedade anônima denominada GENKI NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (doravante referida como “Sociedade”), cujo objeto é a administração de patrimônio próprio, bem como a 
participação em outras sociedades, que terá sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Rodrigues Paes, 219, apto. 12, sala 01, Chácara Santo Antônio, CEP 04717-020; (ii) determinaram que o capital social será 
de R$ 152.866 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais), dividido em 152.866 (cento e cinquenta e duas mil, oitocentas e sessenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e (iii) procederam à 
subscrição da totalidade do capital social da Sociedade, integralizando neste ato 100% (cem por cento) do capital social, conforme constante dos anexos Boletins de Subscrição (Anexos II, III e IV) e do comprovante de depósito bancário 
junto ao Banco do Brasil (Anexo V), os quais passam a fazer parte integrante desta ata, da seguinte forma: a.l) DANIEL BEZERRA NAKAOKA, neste ato, subscreve R$ 500,00 (quinhentos reais), correspondente a 500 (quinhentas) 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, que são integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional; a.2) GUSTAVO BEZERRA NAKAOKA, neste ato, subscreve R$ 500,00 (quinhentos reais), correspondente a 500 (qui-
nhentas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, que são integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional; a.3) ITIRO NAKAOKA, neste ato, subscreve R$ 151.866 (cento e cinqüenta e um mil, oitocentos e sessenta e 
seis reais, representativo de 151.866 (cento e cinqüenta e um mil, oitocentas e sessenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, que são integralizadas neste ato pela conferência’dos bens imóveis descritos no respectivo 
Boletim de Subscrição (ANEXO IV). b) colocada a matéria em discussão e posterior votação, foi integralmente aprovado o projeto do Estatuto Social da GENKI NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (Anexo VI); c) considerando que 
os acionistas subscreveram e integralizaram 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade, tendo sido observadas todas as formalidades legais aplicáveis, e a aprovação, pelos acionistas, de todos os documentos apresentados à 
assembleia, o Presidente declarou definitivamente constituída a GENKI NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES S.A., para todos os fins e efeitos de direito; d) foram eleitos, por unanimidade, para constituir a Diretoria da Sociedade, como 
diretores sem designação específica: (i) DANIEL BEZERRA NAKAOKA, acima qualificado; e (ii) GUSTAVO BEZERRA NAKAOKA, acima qualificado; d.l) fixar a remuneração anual global dos membros da Diretoria ora eleita, 
no montante de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais). e) foi dispensada a instalação do Conselho Fiscal. f) foi deliberado que as publicações previstas em lei serão feitas no “Diário Oficial do Estado” e em outro jornal de grande circulação. 
Os s Diretores eleitos declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. Lavratura: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e não havendo qualquer outro assunto a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sr. Daniel Bezerra Nakaoka, como Presidente; e Sr. Gustavo Bezerra Nakaoka, como Secretário. 
Acionistas: DANIEL BEZERRA NAKAOKA, GUSTAVO BEZERRA NAKAOKA, e ITIRO NAKAOKA. Diretoria Eleita: Daniel Bezerra Nakaoka e Gustavo Bezerra Nakaoka. MESA: Daniel Bezerra Nakaoka – Presidente. Gus-
tavo Bezerra Nakaoka – Secretario. ACIONISTAS SUBSCRITORES: DANIEL BEZERRA NAKAOKA - GUSTAVO BEZERRA NAKAOKA - ITIRO NAKAOKA. DIRETORIA ELEITA: Daniel Bezerra Nakaoka – Diretor . 
Gustavo Bezerra Nakaoka – Diretor . Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35300457382 em 25/09/2013 da empresa GENKI NEGOCIOS E PARTICIPACOES S.A.. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 
21/06/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 210227679. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES, CONFORME ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO, REALIZADA EM 26 DE JULHO DE 2013.
Nome: ITIRO NAKAOKA, portador da cédula de identidade RG n.° 6.458.267 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.° 579.791.898-68. Domicílio: Rua Rodrigues Paes, 219, apto. 12, Chácara Santo Antônio, São Paulo, Capital, CEP 
04717-020. Ações Subscritas: 151.866 (cento e cinquenta e um mil, oitocentas e sessenta e seis) ações ordinárias nominativas. Forma de integralização: Pela conferência dos bens imóveis, avaliados em sua totalidade em R$ 151.866 
(cento e cinquenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais), conforme laudo avaliação elaborado pela CONEXÃO LIVRE — ARQUITETURA, EV. E COM. LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.490.183/0001-33 e no CREA sob 
o n° 0716704-SP, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua André Duguet n° 166, no Bairro do Tremembé, e abaixo descritos: (i) O apartamento de n.° 12, localizado no 1º andar do Edifício Monte Hermon, situado 
na Rua Rodrigues Paes, n. 219, na Chácara Santo Antonio, no 29° Subdistrito - Santo Amaro, com a área útil de 67,08m², a área comum de 23,207m², totalizando uma área construída de 90,287m², correspondendo-Ihe uma fração ideal de 
1,3264% no terreno. O imóvel foi adquirido por compra feita de Pedro Sandre Neto através da Escritura de Compra e Venda lavrada pelo 6º Cartório de Notas de São Paulo (livro 2.332, fls. 294), em 31 de maio de 1.993, registrado sob 
o n.° R.7 da Matrícula 234.455 do 11º Cartório de Registro de Imóveis. O imóvel, que é inscrito perante à prefeitura de São Paulo sob o n.° 087.164.0118-2, e foi avaliado em R$ 121.933,00 (cento e vinte e um mil, novecentos e trinta e 
três reais) tudo. conforme constante e descrito no Laudo de Avaliação acima referido; e (ii) Uma vaga indeterminada de garagem, dentre as 64 vagas existentes, localizada no subsolo e no andar térreo do Edifício Monte Hermon, situado 
na Rua Rodrigues Paes, n.° 219, na Chácara Santo Antonio, no 29° Subdistrito - Santo Amaro, conforme Instrumento Particular de Instituição, especificação e convenção de Condomínio do “Edifício Monte Hermon”, conforme R.331 na 
matrícula n.° 74.529 do 11º Cartório de Registro de Imóveis. O imóvel foi adquirido por compra feita de Pedro Sandre Neto através da Escritura de Compra e Venda lavrada pelo 6º Cartório de Notas de São Paulo (livro 2.332, fls. 294), 
em 31 de maio de 1993, registrado sob o n.° R.7 da Matrícula 234.456 do 11° Cartório de Registro de Imóveis. O imóvel, que está inscrito, em área maior, perante a prefeitura de São Paulo sob o n.° 087.164.0101-8, foi avaliado em R$ 
29.933,00 (vinte e nove mil, novecentos e trinta e três reais) tudo conforme constante e descrito no Laudo de Avaliação acima referido. São Paulo, 26 de julho de 2013. MESA: Daniel Bezerra Nakaoka – Presidente. Gustavo Bezerra 
Nakaoka – Secretário Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35300457382 em 25/09/2013 da empresa GENKI NEGOCIOS E PARTICIPACOES S.A.. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2023 por 
MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 210227679. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

ESTATUTO SOCIAL DA GENKI NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO Artigo 1o - GENKINREGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade por ações regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis, especialmente a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e respectivas alterações (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2o - A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Rodrigues Paes, 219, apto. 12, sala 01, Chácara Santo Antônio, São Paulo, Capital, CEP 04717-020. Parágrafo Único- A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, manter e/ou encerrar filiais, escritórios, depósitos ou 
agências de representações, em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3o - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4o - A Companhia tem por objeto social a administração de patrimônio próprio e 
a participação no capital de outras sociedades, como sócia quotista ou acionista, ou no capital de outras pessoas jurídicas, no país ou no exterior (art. 2º e parágrafos da Lei n.° 6.404/76).  CAPITULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
Artigo 5o - O capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado é de R$ 152.866 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais), dividido em 152.866 (cento e cinquenta e duas mil, oitocentas e sessenta e 
seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1o - As ações são indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condo-
mínio. § 2o - Cada ação ordinária confere direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais da Companhia. § 3o - As ações preferenciais não terão direito de voto e gozarão de prioridade no reembolso de capital. § 4o- Nos aumentos de capital 
social, as ações serão emitidas na proporção das espécies existentes, e cada acionista poderá subscrever ações na proporção de sua participação na Companhia, no prazo que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de 
capital. § 5o - A não realização, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições previstas no boletim, fará com que o mesmo fique, de pleno direito, constituído em mora, para fins dos artigos 106 e 107 da Lei n° 6.404/76, sujeitando-se 
ao pagamento do valor em atraso corrigido monetariamente de acordo com a variação do índice Geral de Preços ao Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, além de juros de 1% ao mês ou fração e multa cor-
respondente a 10% do valor da prestação em atraso, devidamente atualizada. § 6o - Qualquer acionista que pretenda alienar ou receba oferta de compra de parte ou da totalidade de suas ações, deverá informar aos demais acionistas, preço 
e condições do negócio (“Notificação de Oferta” - comprovada), para que estes exerçam seu direito de preferência, na proporção de suas respectivas participações em relação ao universo da participação global de tais acionistas no capital 
social da sociedade. O direito de preferência deverá ser exercido até 30 (trinta) dias da data do recebimento da Notificação de Oferta. § 7o - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria absoluta do capital social com direito 
a voto, a companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. 
CAPÍTULO III ASSEMBLEIA GERAL Artigo 7° - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigi-
rem. Artigo 8o - Sem prejuízo das disposições legais aplicáveis à convocação e instalação da Assembleia Geral, a convocação da Assembleia Geral deverá ser feita individualmente, por meio eletrônico (e-mail), aos acionistas, com ante-
cedência mínima de 05 (cinco) dias. § 1o - As Assembleias Gerais serão convocadas (i) por dois Diretores da Companhia em conjunto, ou (ii) por qualquer dos acionistas nas hipóteses previstas em lei. § 2o - A Assembleia Geral será 
presidida pelo por 1 (um) acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia convidar um dos presentes para secretariar os trabalhos. § 3o - A Assembleia Geral somente deliberará 
acerca de assuntos expressamente previstos na ordem do dia, constantes dos respectivos editais de convocação, sendo vedada a aprovação de matérias sob rubrica genérica. § 4o - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral 
por procurador constituído para esse fim. Artigo 9o - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei e/ou em acordo de acionistas, se houver, serão tomadas pelo voto da maioria absoluta do ca-
pital social com direito a voto, não se computando os votos em branco, nos termos do art. 129 da Lei das Sociedades por Ações. § 1o - Observadas as disposições deste Estatuto Social, sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, 
dependerá da aprovação da Assembleia Geral a prática dos seguintes atos societários: a) reformar o estatuto social da Companhia; b) mudança do objeto da Companhia; c) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais 
da Companhia; d) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; e) autorizar a emissão de debêntures conversíveis ou não conversíveis em ações, bônus de subs-
crição, partes beneficiárias e opções para compra de ações; f) suspender o exercício dos direitos do acionista; g) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; h) autorizar a criação 
e/ou emissão de partes beneficiárias; i) deliberar sobre transformação da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; j) cessação do estado de liquidação da Companhia; k) fusão da 
Companhia, ou sua incorporação em outra; l) cisão da Companhia; m) autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata. n) criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais existentes, sem 
guardar proporção com as demais classes de ações preferenciais, salvo se já previstos ou autorizados pelo estatuto; o) alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações prefe-
renciais, ou criação de nova classe mais favorecida; p) redução do dividendo obrigatório; q) participação em grupo de sociedades; r) contratação de empréstimos junto a terceiros; s) aprovação do plano de negócios e orçamento da 
COMPANHIA; t) constituição de ônus reais para garantir obrigações da COMPANHIA. CAPÍTULO IV DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO Artigo 10 - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria Executi-
va. Artigo 11 - A Diretoria será composta por até 3 (três) membros, acionistas ou não, e eleitos pela Assembleia de acionistas, e por esta destituíveis a qualquer tempo. § 1o - O prazo de mandato dos membros da Diretoria é de 3 (três) 
anos, permitida a reeleição. § 2o - Os membros da Diretoria são dispensados da prestação de caução. § 3o - Findo o prazo de gestão, os diretores permanecerão no exercício dos respectivos cargos até investidura dos novos administradores. 
Artigo 12 - A Diretoria reunir-se-á sempre que o interesse social o exigir, com a presença de, pelo menos, 2 (dois) de seus membros. § 1o - As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer de seus membros com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias e suas deliberações deverão ser tomadas por maioria de seus membros. § 2 - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores presentes à reunião, e posteriormente 
transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Artigo 13 - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo deliberar sobre a prática de todos os atos e operações relacionados 
com o objeto social da Companhia que não forem de competência privativa da Assembleia Geral. Além dos poderes gerais estabelecidos neste artigo, são atribuições específicas da Diretoria: a) zelar pela observância da lei e do Estatuto 
Social e fazer cumprir as deliberações tomadas pela Assembléia Geral; b) propor à Assembleia Geral a distribuição e a declaração de dividendos anuais, intermediários e intercalares; c) apresentar anualmente o relatório da administração 
sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício findo, bem como o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras; d) propor à Assembleia Geral orçamentos anuais de operações e investimentos da 
Companhia; e) preparar e apresentar anualmente, para aprovação da Assembleia Geral, um plano anual contendo o orçamento financeiro e planejamento de negócios para o exercício seguinte; f) exercer a supervisão de todas as atividades 
da Companhia, imprimindo-lhes a orientação mais adequada ao objeto social; g) supervisionar os trabalhos de auditoria interna e assessoria jurídica; h) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como estabele-
cer os critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral; i) planejar, organizar e comandar as atividades sociais, em consonância com as diretrizes fixadas pela Assembleia de Acionistas; j) exercer as demais atribuições que 
lhe forem conferidas pela Assembleia Geral; h) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às operações de naturezas administrativa e financeira da Companhia; l) supervisionar a contabilidade, a tesoura-
ria e os registros fiscais e legais da Companhia; e m) executar os orçamentos econômicos e financeiros de cada exercício. Artigo 14 - De acordo com as disposições deste Estatuto, 2 (dois) Diretores, agindo conjuntamente, têm poderes 
para representar e validamente obrigar a Companhia. § 1° - A Companhia se obrigará também quando representada: a) pela assinatura de 1 (um) Diretor em conjunto com a assinatura de 1 (um) procurador indicado por 2 (dois) Diretores 
para representar a Companhia, quando assim designado no respectivo instrumento de mandato e somente na extensão dos poderes que nele se contiverem; b) pela assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores indicados por 2 (dois) Dire-
tores para representar a Companhia, quando assim designado nos respectivos instrumentos de mandato e somente na extensão dos poderes que neles se contiverem; ou c) pela assinatura isolada de 1 (um) Diretor ou de 1 (um) procurador 
indicado por 2 (dois) Diretores para representar a Companhia, quando assim designado no respectivo instrumento de mandato e somente na extensão dos poderes que nele se contiverem, ressalvado, entretanto, que a representação da 
Companhia nessas condições é limitada aos seguintes atos: representação perante ‘a Justiça do Trabalho, Sindicatos de Trabalhadores e de Empresas, repartições públicas federais, estaduais e municipais, inclusive órgãos da Secretaria da 
Receita Federal, autarquias, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Departamento do Comércio Exterior (DECEX), Secretaria do Comércio Exterior (SECEX) do Banco do Brasil e de outros bancos autorizados a praticar operações 
de câmbio, Banco Central do Brasil, Companhia de Estradas de Rodagem, Aérea e Marítima, bem como a assinatura de correspondência, inclusive bancária, endosso de cheques para depósito em conta corrente da Companhia; emissão 
e endosso de duplicatas para desconto, cobrança ou caução e representar a Companhia em quaisquer processos administrativos ou judiciais. § 2° - Todas as procurações que vierem a ser outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas 
por 2 (dois) Diretores, e poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. § 3° - As procurações outorgadas a advogados, para representação da Companhia em processos judiciais e .administrativos, poderão ser assinadas individualmen-
te por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador, este último desde que assim previsto no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que nele se contiverem, e permitir o substabelecimento. § 4° - Fica 
facultado aos Diretores, no cumprimento de seu mister e na representação da Companhia, se fazerem representar, individualmente, por procurador especificamente indicado para tal fim. Artigo 15 - Todos e quaisquer atos praticados 
pelos Diretores e/ou seus respectivos procuradores ou pelos procuradores da Companhia que sejam estranhos ao objeto social e aos negócios da Companhia, tais como avais, fianças, endossos e outras garantias em favor de terceiros, são 
expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito.  CAPÍTULO V DO CONSELHO FISCAL Artigo 16 - A Companhia terá 1 (um) Conselho Fiscal, composto por 4 (quatro) membros, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, 
com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. O Conselho Fiscal não terá caráter permanente, sendo instalado quando solicitado por acionistas, nos termos da lei. Parágrafo Único - A remuneração dos membros do Conselho 
Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger, observado o limite legal.  CAPÍTULO VI DO EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS Artigo 17 - O exercício social iniciar-se-á em 1° 
de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 18 - Ao fim de cada exercício social, e no último dia de cada semestre civil, serão levantadas as demonstrações financeiras previstas nas disposições legais em vigor. Pa-
rágrafo Único - A Assembleia Geral poderá declarar dividendos à conta de lucros ou de reservas de lucros, apurados em demonstrações financeiras anuais ou semestrais, que serão considerados antecipação do dividendo mínimo obriga-
tório a que se refere o Artigo 21 abaixo. Artigo 19 - Do resultado de cada exercício social serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda. Artigo 20 - O lucro 
líquido do exercício terá a seguinte destinação: (i) 5% para constituição da reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 20% (vinte por cento) deverão ser destinados para uma conta de reinvestimento; e (iii) o 
valor necessário para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no Artigo 21 deste Estatuto Social. Artigo 21 - A Companhia distribuirá como dividendo mínimo obrigatório entre todas as ações, em cada exercício social, 
5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei n° 6.404/76. Parágrafo Único - Os lucros remanescentes terão a destinação que for aprovada pela Assembleia Geral, que poderá ou não acatar 
a proposta submetida pela Diretoria. Artigo 22 - A Companhia poderá pagar ou creditar juros sobre o capital próprio, conforme estabelecido pela Assembleia Geral que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
em que tais juros forem pagos ou creditados, sempre como antecipação do dividendo mínimo obrigatório. CAPÍTULO VII DA CONTINUAÇÃO DA COMPANHIA Artigo 23 - A Companhia não se dissolverá pela recuperação judi-
cial ou extrajudicial, falência, liquidação ou morte de qualquer acionista, que continuará com os acionistas remanescentes, os quais terão preferência na aquisição das ações do acionista em recuperação judicial ou extrajudicial, falido, 
falecido ou que se retira, pelo valor estabelecido no balanço patrimonial da Companhia, especialmente levantado nos 30 (trinta) dias seguintes do requerimento da recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou liquidação do referido 
acionista.  CAPÍTULO VIII DA LIQUIDAÇÃO: Artigo 24 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e o Conselho Fiscal 
que deverão funcionar no período de liquidação. CAPÍTULO IX DO ACORDO DE ACIONISTAS Artigo 24 - Os acordos de acionistas, quando houver, devidamente registrados na sede da Companhia, que estabeleçam cláusulas e 
condições em caso de alienação de ações de sua emissão, disciplinem o direito de preferência na respectiva aquisição ou regulem o exercício do direito de voto dos acionistas, serão respeitados pela Companhia e pela sua administração. 
CAPÍTULO X DISPOSIÇÕES GERAIS Artigo 25 - A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive de voto, do acionista que deixar de cumprir obrigação imposta pela lei, sua regulamentação ou por este 
Estatuto. § 1° - A suspensão do exercício dos direitos poderá ser deliberada pela Assembleia Geral em qualquer reunião, ordinária ou extraordinária, em que a matéria constar da ordem do dia. § 2° - Os acionistas que representem 5% 
(cinco por cento), no mínimo, do capital social, poderão convocar Assembleia Geral quando a Diretoria não atender, no prazo de 8 dias, a pedido de convocação que apresentarem, com a indicação do descumprimento de obrigação e da 
identidade do acionista inadimplente. § 3° - Caberá à Assembleia Geral que aprovar a suspensão dos direitos políticos do acionista também estabelecer, além de outros aspectos, o alcance e o prazo da suspensão, sendo vedada a suspensão 
dos direitos de fiscalização e de pedido de informações assegurados em lei. § 4° - A suspensão de direitos cessará logo que cumprida a obrigação. Artigo 26 - Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as dispo-
sições da Lei das Sociedades por Ações e às demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. Artigo 27 - Quaisquer assuntos não contemplados neste estatuto serão resolvidos primeiramente pela Diretoria 
e posteriormente sancionados em Assembleia Geral, com observância de todas as disposições legais aplicáveis Artigo 28 - Todas e quaisquer dúvidas, questões e controvérsias em geral dos acionistas e/ou da Companhia e/ou entre eles 
relativas ao presente Estatuto Social serão submetidas ao Foro da Comarca de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. Daniel Bezerra Nakaoka – Presidente. Gustavo 
Bezerra Nakaoka – Secretario. Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35300457382 em 25/09/2013 da empresa GENKI NEGOCIOS E PARTICIPACOES S.A.. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 
21/06/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 210227679. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

POLICLIN S/A 
SERVIÇOS MÉDICO-

-HOSPITALARES
CNPJ Nº 45.184.066/0001-17

AVISO AOS ACIONISTAS
Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas, no 
Centro Administrativo da Empresa, à Rua Cel. José Do-
mingues de Vasconcelos, 216, nesta cidade, os docu-
mentos a que se refere o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, 
relativos ao exercício encerrado em 31/12/2023. 
São José dos Campos, 11/04/2024. A DiretoriaGazeta de S. Paulo   |   v1   |   12/04/2024   |   3:20 PM

Carguero Inovação Logística e Serviços S.A. 
CNPJ/MF nº 32.204.627/0001-50 - NIRE 35.300.528.883

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os  acionistas da Carguero Inovação Logística e Serviços S.A. (“Companhia”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), nos termos do Art. 123 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN DREI”), a 
ser realizada no dia 31 de maio de 2024, às 10:00 horas, na modalidade exclusivamente digital, através da plata-
forma digital Google Meet, para discutir e deliberar sobre o aumento de capital da Companhia no montante de, no 
mínimo, R$8.000.000,00 (oito milhões de reais), e, no máximo, R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), mediante 
a emissão de até 652.000 (seiscentas e cinquenta e duas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
e de até 163.000 (cento e sessenta e três mil) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal,  com preço de 
emissão de aproximadamente R$12,27 (doze reais e vinte e sete centavos) cada uma, o qual poderá ser total ou par-
cialmente homologado pelos acionistas após o término do prazo para exercício do direito de preferência, que será 
fixado pela Assembleia e garantirá aos acionistas o direito de subscrever as novas ações na proporção do número 
de ações que possuírem e nas mesmas classes, nos termos Art. 171, §1º, “a”, da Lei das Sociedades por Ações, desde 
que verificada a subscrição do número mínimo de ações. Caso exerçam o direito de preferência em relação ao valor 
máximo de subscrição, os acionistas manterão sua participação atual no capital social da Companhia. Não haverá o 
direito a subscrição de eventuais sobras, caso seja atingido valor acima do mínimo para o aumento de capital. Adi-
cionalmente, na forma da Cláusula 11.1.4, inciso “iv”, do Acordo de Acionistas da Companhia, a diretoria aguardará 
a manifestação, no prazo ali previsto, dos acionistas a respeito da sua intenção em participar (ou não) do aumento 
de capital a ser deliberado. Instruções e Informações Gerais: 1. Tendo em vista que a Assembleia será realizada 
na modalidade exclusivamente digital, por meio do sistema eletrônico Google Meet, sem a possibilidade do compa-
recimento físico na sede social da Companhia, nos termos da IN DREI, os acionistas deverão solicitar seu cadastro 
prévio por meio dos endereços de e-mail marcos.sanches@strada.log.br e adriana.tocchet@strada.log.br, com o 
assunto “Participação AGE Carguero”, apresentando simultaneamente a documentação que comprove sua identidade 
ou representação legal.  2. Para participar da Assembleia, os acionistas deverão enviar, em anexo ao e-mail indicado 
no item 1 acima, cópia autenticada ou documento de identidade original com foto. O acionista que desejar ser 
representado por procurador deverá outorgar instrumento de mandato, com poderes especiais, nos termos do Art. 
126 da Lei das Sociedades por Ações. O procurador deverá apresentar, juntamente com a procuração outorgada pelo 
acionista: (i) e-mail e telefone de contato; (ii) cópia autenticada ou documento de identidade original com foto; 
e (iii) os demais documentos do acionista representado.  3. Após comprovação dos cadastros e regularidade dos 
documentos, a administração da Companhia enviará, por e-mail, as instruções e o link para participação por meio 
do sistema eletrônico Google Meet àqueles acionistas que tenham apresentado corretamente a sua solicitação no 
prazo e nas condições acima dispostas. O link recebido será pessoal e não poderá ser compartilhado, sob pena de 
responsabilização.  4. Os documentos indicados no item 2 acima devem ser enviados por e-mail à Companhia com 30 
(trinta) minutos de antecedência ao horário estipulado para abertura dos trabalhos da Assembleia.  5. Para todos 
os fins legais, a Assembleia Geral Extraordinária será considerada como realizada na sede social da Companhia.  6. 
Informações adicionais poderão ser solicitadas por meio dos endereços de e-mail marcos.sanches@strada.log.br e 
adriana.tocchet@strada.log.br.
São Paulo, 13 de abril de 2024

Sérgio Luiz Pizzato
Presidente do Conselho de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENITENCIÁRIA II DE SERRA AZUL/SP

Aviso de Abertura de Licitação
Pregão Eletronico 90012/2024 - Perecíveis (Proteínas Brancas)

Torna público que o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Penitenciária II 
de Serra Azul (UASG 380198), com endereço à Rodovia Abrão Assed, km 28,7 – Serra Azul – SP 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO de nº 90012/2024, tipo MENOR PREÇO, 
para aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis (Proteínas Brancas), com participação exclusiva 
de MEs e EPPs, para fornecimento parcelado no período de Maio a Agosto de 2024, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
A realização da sessão pública será na data 25/04/2024, às 09h00 hs, no site:  www.comprasnet.gov.
br . O Edital está disponível na íntegra para leitura e impressão no site:  www.comprasnet.gov.br , 
podendo ainda ser solicitado junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária I de Serra 
Azul pelo telefone (16) 3982-9117.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se aberta na Seção de Compras do Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha o PREGÃO ELE-
TRONICO n.° 90002/2024, tipo menor preço, destinado à Contratação de empresa de AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MATERIAL DE ÓRTESE E PRÓTESE – HASTES DE CARBOBO,  do tipo MENOR PREÇO,  
- publicação de edital do Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha - Processo SEI n.° 024.00006875/2024-
13, CÓDIGO ÚNICO  20240338614 com encerramento dia 29/04/2024 às 09:00 horas. O Edital na ínte-
gra para consulta e retirada estarão disponíveis no site www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.br

Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha
“Dr. Álvaro Simões de Souza”
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se aberta na Seção de Compras do Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha o PREGÃO ELE-
TRONICO n.° 90003/2024, tipo menor preço, destinado à Contratação de empresa de AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR (FIOS CIRÚRGICOS) ,  do tipo MENOR PREÇO,  - publicação 
de edital do Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha - Processo SEI n.° 024.00033961/2024-07, 
CÓDIGO ÚNICO  20240242792 com encerramento dia 29/04/2024 às 09:00 horas. O Edital na íntegra 
para consulta e retirada estarão disponíveis no site www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.br.
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AGASUS S.A.
CNPJ/MF nº 04.212.396/0001-91

NIRE 3500415027

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE
NOTAS COMERCIAIS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DA AGASUS S.A.

A AGASUS S.A. (“Companhia”) vem, pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), convocar a Assembleia Extraordinária (“Assembleia”), a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 06 de maio de 2024, às 17 horas, de forma digital, por meio do aplica-
tivo de videoconferência Teams, a ser disponibilizado pela Companhia, conforme autorizado pelo artigo 124, §2º-A 
da Lei das Sociedades por Ações e regulamentado pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho de 2020 (“IN DREI nº 81/2020”), para examinar, discutir 
e votar a respeito da seguinte ordem do dia: • a autorização para  , nos termos do item “(xiii)”, da Cláusula 7.1.2 do 
Termo de Emissão, a constituição, pela Companhia, no âmbito da sua 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, sob o rito de 
registro automático de distribuição (“3ª Emissão de Debêntures”), no montante de R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais) (“Valor Total da 3ª Emissão de Debêntures”), de alienação fiduciária de equipamentos, 
em montante equivalente a, no mínimo, 120% (cento e vinte por cento) do saldo devedor do Valor Total da 3ª Emis-
são de Debêntures, acrescido da respectiva remuneração das Debêntures, até a data de vencimento das Debêntures 
(“Alienação Fiduciária de Equipamentos”). O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, 
cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 
administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procu-
ração para que terceiro represente a acionista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. No tocante aos 
fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fun-
do, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apre-
sentar cópia autenticada do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia 
dos documentos pessoais dos assinantes. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de repre-
sentação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º da Lei das Sociedades por 
Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa 
do outorgante e do outorgado, data e finalidade da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, 
contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital (ICP-Brasil). Os documentos men-
cionados acima deverão ser apresentados pela Companhia ao Agente Fiduciário, com cópia para a Companhia, com, 
no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia. A documentação 
poderá ser entregue na sede do Agente Fiduciário a Companhia ou encaminhada aos cuidados do Departamento de 
Relações com Investidores para o e-mail do Agente Fiduciário ( agentefiduciário@vortx.com.br | gtm@vortx.com.
br, identificando no título a operação (NC|Agasus) e da Companhia ( ri@voke.tech). As pessoas naturais acionistas 
da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador 
da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por 
Ações. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em con-
formidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa 
ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). Os 
documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos signatários por 
Tabelião Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia 
(Convenção da Apostila), legalizados em Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado 
na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e Documentos. Os termos iniciados com letras maiúsculas 
utilizados neste edital que não estiverem aqui expressamente definidos terão os respectivos significados que lhes 
foi atribuído nos Documentos da Operação. Os documentos e informações relativos às matérias a serem delibera-
das na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede e no site da Companhia (www.voke.tech/ri.).

São Paulo/SP, 15 de abril de 2024.
AGASUS S.A.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento em Guarulhos , a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90011/2024,  referente ao Processo SEI : 024.00038227/2024-26 -  Edital nº 
14/2024, cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – IMIPENEM  E OUTROS.
O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 15/04/2024 e a Abertura da Sessão 
Pública será dia 29/04/2024, às 08:00 horas no sitio www.comprasnet.gov.br.
O edital na íntegra também estará disponível para consulta e retirada no site www.imprensaoficial.
com.br e no https://pncp.gov.br.
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ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento em Guarulhos , a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90012/2024,  referente ao Processo SEI : 024.00038219/2024-80 -  Edital nº 
15/2024, cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – ACICLOVIR E OUTROS.
O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 15/04/2024 e a Abertura da Sessão 
Pública será dia 29/04/2024, às 08:00 horas no sitio www.comprasnet.gov.br.
O edital na íntegra também estará disponível para consulta e retirada no site www.imprensaoficial.
com.br e no https://pncp.gov.br.
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ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento em Guarulhos , a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90013/2024,  referente ao Processo SEI : 024.00033938/2024-12 -  Edital nº 
16/2024, cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – FENILEFRINA  E OUTROS.
O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 15/04/2024 e a Abertura da Sessão 
Pública será dia 29/04/2024, às 08:00 horas no sitio www.comprasnet.gov.br.
O edital na íntegra também estará disponível para consulta e retirada no site www.imprensaoficial.
com.br e no https://pncp.gov.br.
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RETIFICAÇÃO DO NÚMERO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO EDITAL
ONDE SE LÊ LEIA-SE EDITAL Nº

002/2024 90002/2024 3/2024
004/2024 90003/2024 7/2024
003/2024 90004/2024 6/2024
001/2024 90001/2024 5/2024
005/2024 90005/2024 8/2024
006/2024 90006/2024 9/2024
007/2024 90007/2024 10/2024
008/2024 90008/2024 11/2024
009/2024 90009/2024 12/2024
010/2024 90010/2024 13/2024

Informamos que não houve alteração do conteúdo do Edital, permanecendo os prazos de início de 
proposta e abertura da sessão os mesmos da publicação, conforme no sitio www.comprasnet.gov.br 
e https://pncp.gov.br. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MATÃO - FORO DE MATÃO - 3ª VARA CÍVEL

Rua Leandro Bocchi , 560, ., Residencial Monte Carlo - CEP 15991-152,
Fone: (16) 3221-1909, Matao-SP - E-mail: matao3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1002251-34.2022.8.26.0347 Classe: Assunto: Execução de 
Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: 
Joao Alcides Filho e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002251-
34.2022.8.26.0347 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Matão, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Eduardo Alexandre Young Abrahão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOELMA APARECIDA 
ALCIDES, Brasileira, CPF 306.708.988-05, com endereço à RUA BATISTA BARBIERI, 1076, CENTRO, 
CEP 15980-000, Dobrada - SP, que lhe foi proposta, e ao Espólio de João Alcides Filho; Ana Lopes 
Alamino Alcides, CPF/MF 089.354.198-26; Pamela Carolina Alcides, CPF/MF 341.411.918-84 e João 
Paulo Alcides, CPF/MF 407.153.248-37, uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Banco Bradesco S/A, para cobrança da quantia de R$ 41.017,29 (set/2022 – fls. 91), dívida esta oriunda 
da Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo Consignado em Folha de Pagamento (Setor Público), sob 
n° 374867060, de 10/09/2019. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, sob 
pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a verba honorária será reduzida pela metade. 
No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% do 
valor em execução incluindo custas e honorários advocatícios, poderá a executada requerer seja 
admitido pagar o restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Matao, aos 05 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009966-84.2016.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIS FLÁVIO 
COZZA VAZ, CPF 099.360.956-26, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Fundação dos Economiários Federais - 
Funcef, obje�vando reaver crédito referente a dívida oriunda do contrato de mútuo nº 300000388629 da modalidade Credinâmico 
FUNCEF ? Fixo, diante do descumprimento do quanto avençado entre as partes pelo requerido, tendo deixado de quitar as 
parcelas do emprés�mo. Estando o requerido em lugar ignorado, CITADO fica para que no prazo de quinze dias, a fluir após o 
prazo supra, pague o débito, ou embargue a ação, ficando isento de custas e honorários em caso de pagamento, sob pena de 
cons�tuir-se de pleno direito o �tulo execu�vo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                    P-13e16/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.432.494 - 03/10/2022, o requerimento feito pelo BANCO 
BRADESCO S/A, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a 
intimação do devedor fiduciante, DAGOBERTO FREIRE DE ARAUJO FILHO, RG nº 43023280, CPF/
MF nº 358.358.518-63, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a compare-
cer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 15 de 
abril de 2024, o valor de R$107.620,39 (Cento e sete mil, seiscentos e vinte reais e trinta e nove 
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força 
de escritura pública, registrado na matrícula nº 302.458, referente ao imóvel situado na Rua Aléssio 
de Paolis, nº 335, e Rua Durval Pedroso da Silva, Casa nº 25, Tipo “2D1”, com frente para a via 
de circulação interna designada Rua “VCV2”, integrante do empreendimento “Villas de Interla-
gos”, no Jardim Amaral, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido 
das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas 
as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, 
no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo considerado 
como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, ao credor(a)-fiduciário(a) será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 15 de abril de 2024. 
EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.444.201 - 21/12/2022, o requerimento feito pelo BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, na qualidade de credor fiduciário, 
objetivando a intimação do devedor fiduciante, CLAUDIO ALVES QUARESMA, RG nº 27.391.680-
4-SSP/SP, CPF/MF nº 212.600.318-37, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme 
atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, 
a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado 
a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de 
efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, 
em 15 de abril de 2024, o valor de R$56.393,87 (Cinquenta e seis mil, trezentos e noventa e três 
reais e oitenta e sete centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no con-
trato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 221.309, referente ao imóvel 
situado na Praça Almirante Pena Botto, nº 50, Apto nº 21, 3º pavimento ou 1º andar, do Bloco 7, 
integrante do “Conjunto Residencial Villa Rica”, no Sítio do Mato do Coxo, no 32º Subdistrito 
– Capela do Socorro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas 
com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste 
Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da 
última publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de 
quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao 
credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto 
no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem 
que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais 
de maior circulação local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.448.813 - 26/01/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, obje-
tivando a intimação do devedor fiduciante, WANDERLEI CHERUTI, RG nº 18214397-SSP/SP, CPF/
MF nº 066.244.948-75, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e 
pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dis-
põe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer 
neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, 
pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o paga-
mento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 15 de abril 
de 2024, o valor de R$1.243.617,26 (Um milhão, duzentos e quarenta e três mil, seiscentos e 
dezessete reais e vinte e seis centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 275.534, referente 
ao imóvel situado na Rua Jamanari, nº 215, Apto nº 121, do Tipo “B”, 12º andar, e na cobertura 
do “Condomínio Edifício Villa Réggio”, Vila Andrade, no 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o men-
cionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente 
edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado 
requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 
235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.451.622 - 14/02/2023, o requerimento feito pela CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL-CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, 
objetivando a intimação da devedora fiduciante, MARIA APARECIDA VITORINO DE JESUS, RG nº 
27.023.374-X-SSP/SP, CPF/MF nº 170.733.308-48, a qual se encontra em local incerto e não sabido, 
conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de 
forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a referida devedora fidu-
ciante intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente 
qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, 
totalizando o débito, em 15 de abril de 2024, o valor de R$71.974,27 (Setenta e um mil, nove-
centos e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos), em conformidade com a forma e condi-
ções estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 
346.356, referente ao imóvel situado na Rua Maria de Lourdes Salomão, nº 312, Prédio, lote 16-A, 
parte dos antigos lotes nºs 15 e 16, da quadra 08, do Jardim Catanduva, 29º Subdistrito - Santo 
Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tenta-
tivas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica 
INTIMADA a mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publi-
cação do presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.474.477 - 12/07/2023, o requerimento feito pelo ITAU UNI-
BANCO S/A, CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a in-
timação dos devedores fiduciantes, AGEU SANTOS SILVA, RG nº 35.556.453-1-SSP/SP, CPF/MF 
nº 394.733.218-13 e SIMONE ARCANJO DE MELO SILVA, RG nº 38.286.141-3-SSP/SP, CPF/MF 
nº 340.045.048-05, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes intimados a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim 
de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando 
o débito, em 15 de abril de 2024, o valor de R$105.147,17 (Cento e cinco mil, cento e quarenta 
e sete reais e dezessete centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no 
contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 280.912, referente ao 
imóvel situado na Rua Sócrates Abrahão, nº 16, Casa nº 64, do tipo C, com frente para a Via de 
Circulação Interna nº 1, integrante do “Condomínio Greenland”, do loteamento Horto do Ypê, 
no 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumen-
tos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com 
a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no dia 
imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os mesmos considerados 
como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da proprie-
dade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os 
efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado 
por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO 
OLIVEIRA - Oficial Substituto
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